
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 01310011 /2024 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
CONCEDE ISENÇÃO DE IPTU PARA PORTADORES DE TEA (TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA), E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 01310023 /2024 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COLETA SELETIVA DE 

ÓLEO VEGETAL EM CONDOMÍNIOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 03050016 /2024 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, O DIA MUNICIPAL DO TERAPEUTA 

OCUPACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 03040047 /2024 VEREADOR LEONARDO DIAS

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE NOVA ÁREA NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO 
PARA DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE APRESENTAÇÕES MUSICAIS DAS ARTISTAS 

CONTRATADAS PELO PODER EXECUTIVO.
LEITURA

5 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 03050044 /2024 VEREADOR ZERISSON CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À ILUSTRE DELEGADA TEÍLA ROCHA NOGUEIRA 

RODRIGUES CALDAS LEITURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2024 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

CONCEDE ISENÇÃO DE IPTU 
PARA PORTADORES DE TEA 
(TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a conceder isenção de IPTU (Imposto 

Predial Territorial Urbano) ao imóvel que seja de propriedade e residência do 

contribuinte, cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente sejam portadores de 

TEA (Transtorno do Espectro Autista).  

Parágrafo Único - A isenção de que trata o artigo 1º será concedida somente para 

um único imóvel do qual o portador de TEA (Transtorno do Espectro Autista), seja 

proprietário/dependente ou responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e que 

seja utilizado exclusivamente como sua residência e de sua família, independentemente 

do tamanho do referido imóvel.  

Art. 2º - Para ter direito à isenção, o requerente deve apresentar cópias dos 

seguintes documentos:  

I - documento hábil comprobatório de que, sendo portador do transtorno, é o 

proprietário do imóvel no qual reside juntamente com sua família:  

II - quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente 

como principal locatário;  

III - documento de identificação do requerente (Cédula de Identidade (RG) e/ou 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e, quando o dependente do proprietário 



for o portador do transtorno, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de 

dependência (cópia da certidão de nascimento/casamento e/ou cópia da declaração de 

imposto de renda);  

IV - documento de identificação do requerente;  

V - Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

VI - atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, 

contendo:  

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico):  

b) Estágio clínico atual:  

c) Classificação Internacional da Doença (CID):  

d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no Conselho 

Regional de Medicina (CRM).  

Art. 3º - Os benefícios de que trata a presente Lei, quando concedidos, serão 

válidos por 2 (dois) anos, após o que deverá ser novamente requerido, nas mesmas 

condições já especificadas, para um novo período de 2 (dois) anos e assim sucessivamente 

sem limite, e cessará quando deixar de ser requerido.  

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias contados da data de sua publicação. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) é uma condição neurobiológica que 

traz prejuízos no desenvolvimento do indivíduo principalmente nas seguintes áreas: 

comunicação verbal, socialização e comportamento estereotipado. As causas do 

transtorno ainda são investigadas, porém sabe-se que é congênito. O termo "espectro" 

significa que há muitas variações nas manifestações clínicas dos acometidos o que torna 

cada caso único. Não há cura e o tratamento é basicamente feito por meio de psicoterapia 

e fonoaudiologia além de outros que podem ser necessários. Esses tratamentos são 

fundamentais para que os sintomas diminuam e o indivíduo possa ter uma vida o mais 

funcional possível.  

Conforme estimativa do Ministério da Saúde, é possível que o Brasil com seus 

aproximadamente 214 milhões de habitantes, possua cerca de 2 milhões de autistas. São 

mais de 15 mil casos diagnosticados só no Estado de Alagoas.  

Embora algumas pessoas com TEA possam viver de forma independente, existem 

outras pessoas com deficiências severas que precisam de atenção e apoio constante ao 

longo de suas vidas.  

As intervenções psicossociais baseadas em evidência, tais como terapia 

comportamental e programas de treinamento para pais, podem reduzir as dificuldades de 

comunicação e comportamento social e ter um impacto positivo no bem-estar e qualidade 

de vida de pessoas com TEA e seus cuidadores.  

A propositura visa dar um conforto financeiro a família que possua um ente com 

TEA, por isso peço a aprovação desta pelos Nobres Pares. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 31 de janeiro de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2024 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DA CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COLETA SELETIVA DE ÓLEO 
VEGETAL EM CONDOMÍNIOS NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica assegurado no Município de Maceió, em todos os condomínios a 

criação e a manutenção de sistema de coleta seletiva de óleo vegetal, utilizado nas 

dependências das respectivas unidades.  

Parágrafo único. A obrigatoriedade que dispõe o caput deste artigo estende-se 

também aos chamados condomínios verticais e horizontais.  

Art. 2º Os condomínios deverão desenvolver políticas internas para o incentivo 

da coleta seletiva do óleo vegetal.  

Art. 3º A destinação da coleta do óleo vegetal recolhido nos condomínios ficará 

à cargo do Município de Maceió.  

Parágrafo único. A destinação do óleo vegetal de que trata o caput deste artigo 

deverá obrigatoriamente levar em consideração os requisitos ambientais, utilizando-se, 

quando possível, de parcerias com empresas privadas ou cooperativas de reciclagem 

previamente cadastradas junto ao Município.  

Art. 4º Os procedimentos para o atendimento da obrigatoriedade de que trata esta 

Lei e a respectiva fiscalização, ficarão a cargo do Poder Executivo.  



Art. 5º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 

orçamentárias próprias, que serão suplementadas se necessárias.  

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias contados da sua aprovação.  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O presente projeto objetiva a criação e a manutenção de sistema de coleta seletiva 

de óleo vegetal em todos os condomínios verticais e horizontais do Município de Maceió.  

No Município de Maceió não há nenhum regramento quanto ao descarte do 

chamado óleo vegetal vulgarmente chamado de óleo de cozinha. O óleo vegetal quando 

descartado de forma irregular produz enormes prejuízos ao meio ambiente, e que por via 

de consequência atinge a toda população em geral. O impacto ambiental é enorme, 

quando o óleo vegetal atinge a rede esgoto, rios, lagos e mares.  

O condomínio é uma situação jurídica onde em geral muitas famílias residem em 

um mesmo local, sendo certo que nestas residências, sem sombra de dúvida, há grande 

consumo de óleo vegetal nas respectivas cozinhas.  

Além do mais, o óleo vegetal quando devidamente descartado poderá ser 

reutilizado para a criação de produtos de limpeza, a saber o próprio sabão em pedra, muito 

utilizado pelas donas de casa.  

Portanto acredita-se que em havendo o devido descarte do óleo vegetal nos 

condomínios existentes na Cidade de Maceió, o impacto ao meio ambiente será reduzido.  

Diante do exposto, peço a atenção e o apoio dos nobres pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 31 de janeiro de 2024. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadã 
Maceioense” à ilustríssima Senhora Delegada 
Teíla Rocha Nogueira Rodrigues Caldas e dá 
outras providências. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MACEIÓ, 
ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, IV, do Regimento 
Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º – Fica concedido o título de CIDADÃ HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ à Delegada TEÍLA ROCHA NOGUEIRA RODRIGUES CALDAS. 

 
Art. 2° – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

S. S. da Câmara Municipal de Maceió. 

   Maceió - AL, 05 de março de 2024.    ZERISSON DE OLIVEIRA NETO 
Vereador 

 

 



  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ZERISSON  

 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2° Andar, Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180  www.camarademaceio.al.gov 
 
 

JUSTIFICATIVA       

A Sra. Teíla Rocha Nogueira Rodrigues Caldas, Brasileira, Brasiliense, casada, 37 anos, possui 
vasto curriculum no exercício de cargos e funções.                                                  

Teíla Rocha Nogueira Rodrigues Caldas, 37 anos, filha de piauienses, nascida em Brasília e por lá 
morou até os 18 anos, quando passou no vestibular na Universidade Federal de Goiás para o 
curso de Direito. Esteve entre 2005 a 2010 em Goiânia, onde obteve a sua graduação e logo 
após, retornou para Brasília.  

Por um ano exerceu a majestosa advocacia junto a Geap Autogestão em Saúde, sendo que no 
ano subsequente tomou uma decisão que mudaria a sua vida para sempre. Dedicou-se aos 
estudos para concurso do cargo de Delegado de Polícia Civil, onde veio a realizar provas em 
vários estados do país, logrando logrou êxito no cargo que almejava, posto que foi aprovada em 
dois estados, sendo eles: Paraná e Alagoas, sendo que escolheu o Estado de Alagoas, haja vista 
as belezas naturais mais exuberantes que já havia visto, em destaque, a nossa Maceió, para 
onde mudou-se em novembro de 2013, fixando residência. 

Na data de 27 de fevereiro de 2014, tomou posse como Delegada de Polícia Civil do Estado de 
Alagoas, tendo como sua primeira lotação a Delegacia da Mulher, da Criança vítima de violência e 
do Adolescente infrator do Município de Arapiraca. Desde então, já esteve à frente das delegacias 
de homicídios e proteção à pessoa (onde atuou também como coordenadora), de Defesa da 
mulher, dos Distritos Policiais de Paripueira e Barra de Santo Antônio, da Criança e do 
Adolescente da Capital (com atribuição para investigar atos infracionais) e, agora, como titular da 
Delegacia Especial de Combate aos Crimes contra a Criança e ao Adolescente.  

É pós-graduada, também pela Universidade Federal de Goiás, em atendimento à criança e ao 
adolescente vítima ou testemunha de violência, bem como, é habilitada para realizar depoimento 
especial utilizando o protocolo Brasileiro de entrevista forense e o protocolo de Polícia Judiciária. 

Casada com Filipe Ferreira Rodrigues Caldas (também Delegado da Policia Civil do Estado de 
Alagoas) e mãe de Mateus, seu filho de 9 anos, vindo ele a ser o seu combustível responsável 
por fazer perseverar na missão mais importante que a polícia lhe proporcionou, proteger crianças 
e adolescentes. 

Assim, todo esse trabalho em defesa da sociedade alagoana, resta evidente o 
merecimento do homenageado a receber o título de cidadão honorário da cidade de 
Maceió. 

Maceió - AL, 05 de março de 2024.   ZERISSON DE OLIVEIRA NETO 
Vereador  
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